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PORTARIA Nº 3715/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

CONCEDER a servidora CLAUDJA ALVES LERIN, lotada no 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, com o cargo de Coordenador Pedagógico sob 

a matrícula nº 4156, ABONO DE PERMANÊNCIA, ao cumprir os requisitos previsto no 

art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 11/03/2022, até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE, 

PAÇO MUNICIPAL, em 07 de maio de 2024. 


